
ESTADO DO PARANÁ 
.

PORTARIA No 224, DE 11 DE MAIO DE 2022

O Prefeito Municipal de lvlissal, Estado do Paraná, no uso de suas atrlbuições

legais, tendo em vista o disposto no Art. 65 da Lei Munìcipal no t.28212015 de 27 de julho

de 2015,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, acréscimo de 57o

(cinco por cento) sobre o vencimento base, relativo ao 1o (primeiro) quinquênio, a partir de

maio de 2022:

SERVIDOR

Ana lvlaria da Costa

Darìo Silva da Costa

Emerson Andres Kieling Binsfeld

Luzia Marisa Bonetti - Padrão II

Art,20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publÌcação.

GABINFIE Do PREFEITo MUNICIPAL DE MISSAL, 11 DE N1AIO DE 2022.

Município de Missal

PERIODO AQUISITIVO
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